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CHAMADA PÚBLICA nº 001/2024 – MESTRADO 

PROFISSIONAL EM PRESERVAÇÃO E GESTÃO DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL DAS CIÊNCIAS E DA SAÚDE 

 

Seleção de Candidatos ao Programa de Pós-Graduação Stricto 

sensu Casa de Oswaldo Cruz/ FIOCRUZ 

TURMA 2025 

 

Entrevista com a Comissão de Heteroidentificação Racial* 

Dia 10/12/024 

Nº Inscrição Candidato Horário 

Alessandro da Silva    coc-368F789D52E5  10:00h 

Diane Lima de Deus  coc-C461E069C673 10:10h 

Heloise Helena Revoredo dos Santos Vasconcellos  coc-0E0124CA14E3 10:20h 

Mayra Cristina Lopes Cortes  coc-9BBB701225C6 10:30h 

Tatiana Felix da Silva  coc-188EB37362A2 10:40h 
 

(*) Item 10 (edital) AVERIGUAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS - COMISSÃO

 DE HETEROIDENTIFICAÇÃO. 

10.1. Em concordância com a legislação vigente e, especialmente, a Portaria PR Fiocruz 491, de 20 de setembro de 2021, 
esta é uma Etapa obrigatória, somente, para o(a) candidato(a) que no ato de inscrição se autodeclarar Negro (N) ou 
Indígena (I). 
 
10.1.1. Mesmo estando classificado para a Ampla Concorrência, o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, 
comparecer à entrevista com Comissão de Heteroidentificação para a validação da autodeclaração. 
 
10.2. Os(as) candidatos(as) receberão por e-mail as orientações para a realização da entrevista até a data indicada no 
Calendário. 
 
10.3. O resultado da decisão da Comissão de Heteroidentificação será divulgado na data que consta do Calendário, no 
SIEF e no site do Programa de Pós-graduação. 
 
10.4. Os(as) candidatos(as) que não tiverem sua auto declaração confirmada pela Comissão de Heteroidentificação 
seguirão no processo seletivo disputando as vagas de ampla concorrência. 
 
Discordando do resultado o(a) candidato(a) poderá interpor recurso na data prevista no Calendário 
desta Chamada. Não caberá recurso do recurso 

  


